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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  
Processo nº 23110.004275/2023-75
Interessado: Pró-Reitoria de Ensino
  

EDITAL NUPROP Nº 11/2026

CADASTRO DE RESERVA PARA BOLSAS TAC CARREFOUR

 

RESULTADO PARCIAL DA BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

A Universidade Federal de Pelotas, por meio da Pró-Reitoria de Ensino, torna público o
resultado parcial da banca de heteroidentificação, relativa ao Edital NUPROP nº 11/2026:

 

Matrícula Curso Avaliado Resultado
25101262 Engenharia de Materiais Não Ausente
25101676 Ciência da Computação Sim Deferido
25202256 Engenharia de Produção Sim Deferido
26101828 Engenharia da Computação Sim Deferido
23100451 Ciência da Computação Sim Deferido
24103062 Engenharia da Computação Sim Deferido
19100992 Engenharia Ambiental Sim Deferido
23103141 Ciência da Computação Sim Deferido
23101480 Engenharia de Produção Sim Deferido
23100643 Ciência da Computação Sim Deferido
21101577 Engenharia da Computação Sim Deferido
25201259 Engenharia Ambiental Sim Deferido
20102386 Engenharia da Computação Sim Deferido
26102765 Engenharia Ambiental Sim Deferido
26104011 Engenharia da Computação Sim Deferido

 

O(a) candidato(a) ausente poderá apresentar justificativa por meio do sistema Cobalto,
conforme prazo e disposições previstos no edital. Para envio da justificativa, o(a) candidato(a) deverá
acessar o Cobalto e, no menu lateral, selecionar: “Serviços Gerais” → “Processos” → “Bancas de
Heteroidentificação”. Em seguida, deverá selecionar a banca correspondente, anexar o documento e salvar.
Justificativas encaminhadas por outros meios não serão analisadas.
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(assinado eletronicamente)
Carla Pires Tavares

Chefe do Núcleo de Programas e Projetos

Documento assinado eletronicamente por CARLA PIRES TAVARES, Chefe, Núcleo de Programas e
Projetos, em 20/05/2026, às 11:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3868820 e
o código CRC D2E756B0.

Referência: Processo nº 23110.004275/2023-75 SEI nº 3868820
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